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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÀO ELE'I'RÔNICO SRP N" 023/2023- SRP

ATA DE Rf,(;lSTIIO DE PRE(IO n" 30/202-1

OBJETO: Sistema de Registro tle Preços para Aquisiçào de nlateriais hidráulicos.

destinados a manutençào e reparos de prédios e praças públicas. deste municíplo, sendo

o seu fomecimento processado dc tiirma parcclada.. conformc cspccificaçÔes nritlimas.

quantitativos e demais condiçõcs constantes do ANI-lXO I - Tcrmo de Rct'erência. do

Edital;

-{os I 8 clias do mês dc Julho dt, ano dc 2023. O MUNICiPIO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, através rla PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA'
pessoa juridica de drreito público. inscrita no (:NPJ/MF sob o n" 13.112.222,'0001-4lt.

conr sede à Praça Nossa Scnhora dc Lourdes. S'N". Ccntro PACATUUA S^crgipc.

ORGAO GERE:{CIADOR. terrtlo o FI-INDO MUNICIPAL DE 
^SSISTE)'ICI^SOCIAL como participante c a crnprcsa REDNOV FERR{N{ENTAS LTD-A. inscrita

no CNPJ sob o nr.45.769.285/000 I -68. com scdc Rua Bcrta Mette. n" 149. Itoupavazinha,

BlumenaúSC, CEP:89066-530, ncstc ato, reprcscntada pelo Sr. LENILSO LUIS DA

SILVA. (brasileiro), (solteiro). (ernpresário). portador da Cédtrla de identidade

RG40g76l7_ SSp, SC. inscrito no (.pF/lúF sob o no 049.3 66.759_ii9. residenre e

domiciliatlo na, e, daqui por diante. dcnonrinada simplcsrncntc FORNECE,DOR

RIGISTRADO. resolvem na fontra da pcla Lci Fedcral no 10.520. de | 7 dc jLrlho tlc

2002, e suas alteraçõcs e, subsidiariarretrtc, pcla Lei Federal n' 8 666, de 2l dciunho tlc

1993, e altcraçõcs posteriorcs. finlar a prcserltc ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS.

cuja minuta foi cxaminada pcla Asse ssoria Juridica do Município. quc crnitiu s(u paleccr.

confonne o parágrafo único do artiuo 3t da Lei no 8.6Ó6, de I993. rnediante as seguintes

condiçôes:

l. l)o oB.tEr o

l.l. A prcsentc Ata tem por objctrr o Sistema de Registro de Preços para Aqursiçào tic

materiais hidráuticos, destinados a rnanutenção e Ícparos dc predios c praças públicas'

deste rnunicípio. sendo o seu folÍecimento processado de tbrma parcelada.. conformc

especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP

n' 23t2023 e Anexo I desta Ata dc Registro de Preços:

2. DA VTNCULAÇÃO AO EDI'|-^1.

2.1. Este instrumento guarcla inteira cont'ormidatle com os tcnnos do Pregão Elctrônico

para Registro de Preços n" 23/1013 e seus Ancxos, o qual e paÍr: integrantc c

complementar, vinculando-se, aintia, a ptoposla do Fornecedor Registrado-

3. DA YIGÊNClÂ l)Â Â l',\

-3.1. A presente Ata de Registro dc Prcços terá vigência de l2 (dozc) mescs. a contar da

data de sua assinatura

LENILSO t.UIS DA
Asínàdo de toímà diqitalpoÍ
LENILJO LUIS DA

eá€ _

4. DO PREÇO
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MUNICiPIO DE PACATUBA

4.1. Os preços registrados são R$ I {.{59.00(Quatorze }Iil Quatrocentos e Cinquenta
e Nole Reais). conforme Anexo L

4.2. A quatquer tempo, o preço registrado poderá ser rev.isto em decorrência de eventual

redução daqueles existentes no metcado. cabendo ao Orgão Gelenciador convocar os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor rcgistrado se recusc a baixar os scus prcços. o Órgào Gercnclador

poderá liberar o fomecedor do cotnprontisso assutnidtl. uma l ez frustrada a negociaçâo c

convocar os demais fomecedores visando a igual opoúunidade dc ncgociaçào.

4.3. Durante o periodo de validade da .\ta de Registro de Preços, os preços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a supen'cniôncia de ttonrras fedcrais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entrc a proposta inicial do tirmecedor dctentor da Ata e a

pcsquisa de mercado efctuada pclo Orgào Gcrcnciador a ópoca da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por ela concedirlos serão sempre manlidos, inclusive se

houver prorrogação da r alidade da Àta de Registro de Preços.

5. DO CoN'l'ROl.E DOS PRE( ()\ Rt.GIS',rR^l)OS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica tle todos os atos uccessários ao cotttrolc c

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO Rt.-GISTRO DE PREç'oS

6.1 . A empresa registrada terá o scu rsgistro cancelâdo quando:

a) descumprir as condiçõcs da Ata de Rcgistro de Preços:

b) não aceitar reduzir scus prcços registrados na hipótesc dc sc tomarcm
superiores aos praticados no mercado;

c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipótcscs previstas- assegurados o contraditório e a

ampla dcÍ'esa. será Íbrmalizado por dcspacho da PREF'EITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomccedor poderii solicital o cancelatlcntrr do scu t'cgistro de pleço na ocouência
de fato supeweniente que venha cortrplotneter a perfeita execuçà<1. decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidarnente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRA] O DA A I'A Df, REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicaçào do cxtrato da Ata tlc Registro dc Prcços clevcrá rle rcalizada na lmprensa

Ofrcial. na forma prevista no Art. l5 § l" da Lei n" ti.666,93. atc o quinto dia útildo nrês

subscqücntc ao dc sua assinatura
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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRG (() í-;ERII\('lAD()R

8.1 . São obrigações do órgão gerenciadot :

I - gerenciar a Ata de Registto de Preços:

ll - prestar, por meio de seu rcprcsentantc. as infornraçôcs nccessárias' bem como

atestar as Notas l'iscais oriundas das obligações contraídas:

Ill - emitir paÍeceres sobrc atos relativos a exccução da ata. em cspccial. quanto

ao acompaúamento e fiscalizaçào tlo fornccimento. a cxigôncia de condiçõcs

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel curnprimento das condições estabelecidas na ala. no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os prcços registrados sào os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo conrparativo dos preços praticados pclo nrcrcado:

VI - conduzir os proccdimetrtos rclatir os a cvctttttais rctregociações tlos prcços

registrados e a aplicaçào dc pcnalrtla<lcs por descumprimento do pactuaclo na Ata de

Registro de PreÇos;

VII - fiscalizar o cunrprinrento das obrigações assutlidas pelo lbrnecedor

Regislrado;
Vlll - a fiscatização exercida pclo Órgão Gercnciador nào excluirá ou reduzira a

responsabilidade do tbrnecedor Rcgistrado pela complcta e perfeita execuçào dos

Í'omecimento.
IX- Designar servidor do l\'tunicipio para procedcr no reccbimcnto dos materiais;

X- Rejeitar os materiais que nào atcndatn aos rcquisilos constantcs no itetn 6;

XI- Efetuar os pagamentos devitlos obsen'ados as condições estabelecidas na Ata;
XII- Promover ampla pesquisa rle mercado. de fomra a comprovar que os preços

registrados permanecem cotrrpativeis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRTGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro tle Preços. as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçào qne dará origern à

mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora previstasi

9.4 Fomecer o produto conÍ'onnc especiticação, rnarca, modelo e prcço registrados e na

lorma prevista;

9.5 Substituir à suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade erigidos, com defeito, rício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia:
9.2 Alocar todos os recursos necessários pa:'a se obter um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais dc qualqucr natureza ao Municipio;
9.3 Responsabilizar-se por todas as dcspcsas, obrigações e tributos dcconentes do
lomecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado^ fomecer
ao Município comprovante de cluitaçiio conr os tilgãos colnpeteutes:

turnêdo deíorma Ciq ratpor

LENILSO LUlS DA rENrLsoLUrsoA
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATUBA

IO. DO FORNECIMENTO
. O fornecimento do material. obicto dcsta licitação. devcrá ser realizada de Íbrma

parcclada, mediantc solicitaçio dcsta PreÍ'citura e nas quantidades c locais
indicados pela mesma. no prazo a sel deíinido quando da aquisição do produto.

. A aquisiçào do produto. quando solicitatla. deverá ser feita duranle o prazo de

vigência estabelecido. Findo estr.'. as parles não poderào exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitatir ss prer istos no instrumetlto convocatório.
considerando-se perfeitamcntc rcalizado o objeto contratual.

' A entrega dos produtos scrá acotnpatthada c flscalizada pr.lr scn idor da Secretaria dc

Obras, o qual devcrá atcstar os doculrcntos da despesa, quando comprolada a ficl c

corretâ enfega para Í'ins de paganrr'n1o;
. A fiscalização da Secretaria. nào elide uerl diminui a responsabilidade do lornecedor;
. O fomecimento. objeto da ARP {Ata tle Registro de Preços). setá Í'eito durante o prazo

de vigência estabelccido. Findo cstc. as pàrtes não poderào exigir uma da outra o

eraurimento dos quanlitativur pler istos rro in.lrumento conroüatório. por rncramcntc
estimativos. considerando-se pcrt'citamente rcalizado o objcto rcgistrado. Os preços

registrados poderâo ser rcvistos em decorrôncia de eventual rcdução dos preços

praticados no mercado ou cancclados por tato qüe elclc o cuslo dos itens registrados.

cabendo ao órgào gerenciador prolnover as negociações .junto aos Íbrnecedores.
observadas as disposiçôes contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n" 8.666. de 1993.

I l. D.\S Pt-\,\t.l D.\t)t.s

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo tlc convocaçào. nào rcccbcr a Ordem de
ibmecimento, recusar-se a forneccr o objeto licitado, apresentar documentaçào falsa
exigida para o certame, enseiar o relârdarnento da execuçào do seu objeto, nào mantiver

LEN r LSO LU r S DA i;lr,oo.í: j.JI. or*' n"'
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9.1 Re sponsabilizar-se por cvcntuais multas. municipais, estaduais c federais.

decorrcntcs de faltas por ela comctidas durantc o Í'omecimento:
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamentc ao Município erou a terceiros

decorrcntes dc sua culpa ou dolo tta cxccuçào do fomecimcnto, nào excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a tiscalizaçâo ou o acontpanhatnento pclo Município:

9.1 I Responsabilizar-sc pcla obtençào de Alvarás. Licenças ou quaisqucr outros Termos

de Autorizaçào que se façam neccssários à cxcr-:ução do frxrecintcttto;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou ctn llarte. o objcto firmado com 0 Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.l3 Nào realizar associação con1 oulrem, cessào ou transferência total ou parcial, bem

como a fusào, cisão ou incorporaçào. sent prér'ia a expressa anuência do Municipio.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualqLrer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata

de registro dc preçosl

9. 1 5 atender aos chamados do Orgào Get enciador, visando efetttar reparos ern cventuais
erros cometidos na execuçào do obieto da ata tte registro de preços;

9.16 abster-se de transferir direitos ou obligações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Olgão ( ierencia<ior-

:ft
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a proposta. comportar-se dc modo inidônco ou comcter tiaude fiscal. ficará impcdida dc

licitar e contratar com a Administraçào. pclo prazo dc atc 05 (cinco) anos, scm preiuí20

das multas previstas ncste Instrumcnto c demais cominaçôcs legais;

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de execuçâo, mol?
no fomecimento e instalação, a ernpresa registrada. as seguintes sanções:

I) advertência por escrito senrpre que verificadas pequenas lalhas corrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pclo atraso injustificado

na instalaçào, sobre o valor rcgistmdo em atraso:

III) multa compensatóriai indenizatória de 5% (cinco por cento) pclo não

fomecimento do obicto deste Prcgàrr. calculada sobrc o valor remancscentc do Rcgistro;
IV) multa de 0,5% (zcro virgula cinco por cento) por dia, pelo descutnpritnento

de qualquer clausula ou obrigaçào l)re\ isla neste Edital e nào discriminado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrâdo em descumprimento. colltada da comunicação do

órgão gerenciador (via intcmet. Íhx. corrcio ou outro). atc ccssal a irradimplêncial
V) suspensào temporária dc participar dc licitação e impcdimcnto de contratar

com o PREFEITURÁ PACATUBA:
Vl) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçãtr

Publica enquanto perdurarem os nrotivos dctctminantcs tla punição ott ate que sr"ja

promovida a reabilitação, na forrna da I.ei. pelante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
Vll) após o 20" (vigesimo) dia de inadimplôncia. a Administração tcrá direito de

recusar â execução. dc acordo com sua convcniêtrcia c oportunidade. comunicando a

adjudicatária a perda de intercsse no rccebimento da nota liscal/làtura para pagamento do

objeb deste Edital, sem prc.luizo da aplicaçào das penalidades prcvistas nestc

Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrâda, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior. em quaisquer dos casos. obsen'ado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusào dos procedimcntos adnrinistrativos peninentcs, poderá

implicar a imediata rcscisào ou cancclanrcnto dcsta ata, com a aplicação das pcnalidadcs
cabíveis:

lX) ocomda a rescisào pck, rr,,livrr rclr()citad(). o ORGÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescentc urcdiantc dispensa de licitação. com fulcro no art. 24,
XI, da Lei Federal no 8.666/93, observatla a ordem de classificaçào da licitação e as

mesmas condições ol'erecidas pela Iicitante vencedora. ou adotar outm rneditla legal pala
fornecimento ora registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante rcgular processo
administrativo. poderào clas sercrrr conrpcnsadas pclo Dcpartarncnto Finirncciro do órgão
gerenciador, por ocasião tlo pagamcnto dos valores devidos, nos tcmos dos Afts. 368 a
380 da Lei no 10.406. de l0 dejanciro dc 2002 (Código Civil);

XI) na irnpossibilidatlc dc corrpcnsação, nos tcflnos da alinea anterior ou-
inexistindo pagamenro r incendo a :er realizado pelo 0RCÃO CERENCIADOR. ou.
ainda. sendo este insuÍiciente para possibilitar a compensação de valores. a
ADJUDICATÁRIA será notificada a rccolher aos cofres do l-rário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo N,Íáximo dc l0 (dez) dias. contado da data
do recebimento, peta ADJuDICAT,,IRIA. do comunicado fonnal da decisão definitiva
de aplicação da penalidadc. sem pr,.'juizo das demais sançôes legais cabiveis.

XII) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cunrurativamente. ou nào.
de acordo com a gravidadc da intr.açàot

LENrLso LUrs DA A,nnãrrodeíorm,do,,ar e*
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XllI) O valor l\4áximo das mttltas nào podcrá cxccdcr, cumulativameute. a

lO7o(dez por cento) do valor rcgistrarlo:
XIV) Ncúuma parte será rcsponsável pcrantc a outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou cas() Í'orluito.
XV Â multa, aplicada apirs regular processo administrarlvo' devera ser lecolhida

no prdzo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando tbr o caso. será cobrada
judicialmcntc.

XVI) As sanções prcvistas ncsta CLAIISULA são autônomas c a aplicaçào de

uma não exclui a de outra e nem impedc a sobreposição de outras sançôes previstas na

Lei Federal no 8.666, de 2l de 1uúo dc 1993, com suas alteraçôcs.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sclnprc o excrcício do direito de

defesa, após notificaçào endereçada à ÂD.IUDIC,,\T.{RIÂ, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e posterior decrsào da Autoridade Supenor' nos lemos
da lei.

I2. DA PUBLICAÇAO
12.1. A pubticação do cxtrato tla Ata tlc Rcgistro (lc Prcços ticvcni clc rcalizada na

Imprensa OÍicial, na Íbnna prcvislit tro r\r1. l5 i )" tla Le i n" 8.(t66 91. atc o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de suir as\inalutâ

8. DOGESTORDAATA
I 3. l- Orgâo gercnciador da ata: l'rcL'itura M trnicipal dc Pacatuba.

13.2- Fica designado o sen idor nrunicipal ERTSV^,LDO RODRIGUES SANTOS
lotado na secretaria municipal tlc OBRAS conro fiscal desta Ata. de acordo com tr

caput do An. 67, da lei 8.666,'91 quc deverá acornpanhar e Íiscalizar a execução do

presente Contrato, que deverá anütar em registro próprio. todas as ocorrências

verificadas;
13.4-Fica designada a sen'idora municipal de GETM.{ HONORATO SOUZA totado

na secrctaria municipal de Adnrinistraçào cotrto Gcstora dcsta Ata, de acordo com o

caput do Art.67, da lei t|.666/93.
13.5- A fiscalização. nào elidc nern diminui a rcsponsabilidade do fontccedor.

9. DOS PARTICIPES
l4.l Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Munrcipal de Assistência

Social

I5. DAS DISPOSIÇOES CERAIS
15.l. Independente de sua transcriçào. o etlital c seus anexos, principallnente a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor

Registrado no pregão fará partc desla Ata de Rcgistro de Preços.

16. DO FORO
16.1. Para dirimir, na esferajudicial. as qucstõcs oriundas da prcsente Ata de Registro de

Preços será competente o 1'oro rla (lonrarca do Nlunicipio de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para Iirmeza e como prora de assim haverem. entre sr, ajustado, loi lavrada a

pÍesente ata de registro de preços quc. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias.

dc igual tcor e fomra, pclos signatários dcste instrumento c pclas testemunhas abaixo

LENTLSo LUrs DA ^':,i:iirl8il[",d;, "'
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

nomeadas, tendo sido aÍquivada ulll via na Comissào pcmrancntc de Licitação deste

Munioípio.

PAC^TUBA'SE, l8 de Julho de 2023.

MTNIC'IPIO DE PACATUBA
Orgào Gcrcnciador

M.{,NUELLA ALI\IEIDA I\IARTINS SOUZA
I'r'cti'ita Nl un rcipal

FUNDO MUNICI ASSIT CI,\ S()T'IAL
FAUSTILENE MELO SANTOS

()rgào Parlicipante

LEN| Lso LUrs DA i:: i:li,gái111",1'*'
SILVA:049366759 srLVA 0ae36675s8e8e ?;t';i:ál's:,'

REDNOV FERRAMENTAS L'TDA
LENII,SO LUIS DA SILVA

FORNECEDOR REGISTR\DO

T}, N,ILINHAS:

A{.qÀ

CPF:"6 6 ísBgol§ -53

'l_

N
crr: QQofiJo 5o5 -l3

u_a^



18t07t2023. A8.48 LICITANEÍ - Ata de Regrslro de Preço

MUNIC|PIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 30

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2312023

PROCESSO LICITATÓRIO 23

LICITANÉÍ

Nô diâ 18 dê Jdho dê 2023. no(a) Xu}|ClptO OE PACAÍUBA,SÉ . inscrito{ai no CNPJ 13.112.22 2/OOO 1-48. coín sede à PC NOSSÂ SENHORÀ DE LOURDES .'
S/N CEp 4997&0OO - pacâlub&SE nêslo eto tegdmsnt6 Gprsssntado por fAr{UELLAALIIE OÂ MARTII{S SOUZA, port3doí do CPF n' 007a27385O7 RESOLVE

íêg6l,arprêÇosparâêvenlualaqu§i€oemfâcêdâaprês€ntaÉoda(s)proposta(s)da(s)empresa(s)âbalroquâlú.adâ(sl

Fom...dot REO}{OV FERRAI{ENT B LÍDA. CiIPJ: a5.769.2!Sr0o0 t68

R. PÍo..nianl.: LENILSO LUÍS DA SILVA

Í.l.foí.: (47) 3057-3925

Email i píoposles@rednov.coín-bí

E.Í|.r.ço: R BERÍA METTE, 149 - ITOUPAVÀZNHA' Blumonâu - SC - 89066-530

1têm: í ouaíüdade: 20.00 unldade: Und f.rcâ: Fiori odêlo: Fiori Píeço Uíitáíio: RS 189,98 V.loÍ Totel: R$3.799 60

Daao,içào: Bâcia sanÍtáía dê louçÉ bráncâ iníanlil

tt m:2 Ouânüd.de:20,00 uhldadi: Und arcâ: Fiori od.lo: Fion Píêço Unitárlo: RS419,99 Vtlor Totâl: R§8.399,80

O.rc,rção: Bacia sãnÍláda d€ louçe brêncâ pâre defici€nle§

ltem: 4 eurnÍdrd.: 20,00 lJnldadei Und .rca: Bâstilil odelo: Plastilt Pr.ço UnlÚío: RS 0,98 Vâlor Totâli RS19.60

Oercrição: caps rostãvel %"

hem: 5 eueírüd.de: 50,00 Unldads: UnU iarca: Eastilit Mod.lo: Hâstilit Pr€ço Unltá.io: RS 4.75 Veloí Tot.li RS237 50

Descrição: Câps soldáveld€ 50 nrn

It m:9 qurntid.d!: 40.00 Unldade: UniJ aice: Ptaíilil Ítiodolo: Plastilit Preço Unltáno: R§ 2.94 VrloÍ Íotâl: RS117.60

Dê!c.ição: cuúa 90' soldávê|25 mm

ltêín: 13 Oú.ntld.dê: 40.00 unldado: Unil arca: Ptastilil Modolo: Plaslilt Preço UnlláÍio: RS 3.68 VCoí Ío&l: RS147 20

DoscÍlçào: Jodho 90ô loldâvel e c..n bucha de laláo 25rnm x 1 12'

It m: íi[ Ourntid.dG: 100,00 Uhldad.: LJnid .rce: Plastilll lrlodêlo: Plâstilit Pr.ço UnltáÍio: RE 0.56 Vâloí Íotâl: RS56.00

Ooacrição: Jocho soldável 25 mm

Itêm: í6 Qú.íríd.dG: l0.o0 unld.dê: [rnk tl.rcá: Vâlêplest od.lo: Vdedâsl PrÉço Unlútlo: Rg 93,98 Valot Total: RS939.80

OalcÍição: Mêcanismo completo. para carxa de descaÍga acoplada, entrada/saída.

lt'm: 17 Qu. rE.do: 20,00 Unldrdâ: Unld .rca: Plestilll lliodrlo: Plestilit PÍeço UnlÉrlo: RS 37,14 vdoí Totâl: RS742,80

DolcÍição: Joêlho de 45 150 mm p/ êsgoto

Íotd: Ri 14.a59,90

as espocilicaçóês lécÍrices constanlês do procêsso em êpÍgrâÍe. essr coíno lodâs as obígâções e condrÇões descías nã minuta dâ Alâ de RêgistÍo de prêços e nâProposlâ de PÉços inlêgrem esls ARp ind€pondenlômente dê lranscnÇão.
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https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfront.11eur€ports/pregao/65g20/compleio-reletono_ata_reg 

strolrreco_completo_20965496442.htrn1 1t2
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A validade dêsta Ata de R€gi6lro de Preços é âté 18/07n021 . a conlaí do dia t8/07/2023

A presônte Atâ dê Reqisl'o de Pr€ços. aÉs lida â achade coníoíne e assnada pdas paíles
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